
 

 

 

CÓDIGO DE ÉTICA PARA TERCEIRIZADOS 

Aprovação: 29 de novembro de 2025 

 

 

1. Introdução 

A Nexus Flora Consultoria Ambiental estabelece este Código de Ética para orientar a conduta 

de prestadores de serviço, consultores externos e demais parceiros que atuem em seu nome. 

O objetivo é assegurar que todos os envolvidos na cadeia de prestação de serviços mantenham 

comportamento compatível com os valores institucionais, com a legislação vigente e com os 

padrões de qualidade e integridade praticados pela empresa. 

 

2. Objetivo 

Definir diretrizes éticas e profissionais que devem ser adotadas por qualquer prestador de 

serviço ou parceiro da Nexus Flora, promovendo relações transparentes, responsáveis e 

alinhadas às normas ambientais, técnicas e legais. 

 

3. Abrangência 

Este código aplica-se a todos os prestadores de serviço, parceiros e terceiros contratados 

direta ou indiretamente pela Nexus Flora, incluindo profissionais autônomos, empresas 

subcontratadas e consultorias parceiras. 

 

4. Princípios de Conduta Ética 

Os prestadores devem pautar sua atuação nos seguintes princípios: 

• Integridade e transparência em todas as interações comerciais e técnicas; 

• Conformidade legal, atendendo à legislação ambiental, trabalhista, de segurança e 

contratual; 

• Responsabilidade técnica, assegurando precisão, qualidade e veracidade na execução 

dos serviços; 

• Respeito às pessoas, sem qualquer forma de discriminação, assédio ou comportamento 

abusivo; 



 

 

• Confidencialidade, preservando informações internas, dados de clientes e documentos 

corporativos; 

• Sustentabilidade, evitando práticas que causem danos ambientais ou riscos 

desnecessários. 

 

5. Condutas Esperadas 

Todos os prestadores de serviço e parceiros da Nexus Flora devem: 

• Cumprir rigorosamente contratos, prazos, normas ambientais e requisitos de segurança; 

• Manter sigilo sobre documentos, dados e informações obtidas no exercício das 

atividades; 

• Utilizar recursos, relatórios e materiais técnicos exclusivamente para fins profissionais; 

• Adotar práticas operacionais seguras, responsáveis e alinhadas às políticas da Nexus 

Flora; 

• Comunicar quaisquer riscos, não conformidades ou situações que possam comprometer 

a integridade dos serviços; 

• Zelar pela boa imagem da empresa em qualquer atividade realizada em seu nome. 

 

6. Condutas Proibidas 

São expressamente proibidos: 

• Atos de corrupção, suborno, fraude, favorecimento indevido ou manipulação 

documental; 

• Assédio moral, sexual, discriminação, intimidação ou qualquer forma de abuso; 

• Violação de leis, licenças, condicionantes ou normas ambientais; 

• Exploração de trabalho infantil, forçado ou prática que viole direitos trabalhistas; 

• Subcontratações sem autorização da Nexus Flora; 

• Danos ambientais, descarte inadequado de resíduos ou condutas que gerem riscos ao 

meio ambiente; 

• Uso indevido de informações confidenciais ou dados pessoais; 

• Qualquer irregularidade contratual, operacional ou técnica que comprometa o 

resultado dos serviços. 



 

 

7. Responsabilidade Ambiental e Legal 

Prestadores de serviço e parceiros devem atuar em conformidade com a legislação ambiental, 

normas técnicas aplicáveis, regulamentos de segurança e orientações repassadas pela Nexus 

Flora. Responsabilidades ambientais assumidas pela empresa também se estendem aos 

parceiros que realizam atividades em seu nome. 

 

8. Penalizações 

O descumprimento deste Código poderá resultar em: 

• Advertência formal; 

• Descredenciamento como fornecedor; 

• Rescisão contratual; 

• Suspensão de pagamentos quando previsto em contrato; 

• Comunicação às autoridades competentes em casos de infrações legais. 

 

A continuidade da parceria está diretamente condicionada à conduta ética, à responsabilidade 

profissional e ao alinhamento com os valores da Nexus Flora. 

 

9. Atualizações e Revisões 

Esta política entra em vigor na data de sua aprovação e será periodicamente revisada para 

assegurar sua aderência às legislações vigentes, às melhores práticas ambientais e às 

necessidades corporativas. 


